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Câmara Municipal de Santa Têresa
Estado do Espírito Santo

IttolcnÇÃo No 030/2017

§ F, lNDlcAMos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através da secretaria

$ !* ;;p"b.i", providenciar a instalação de cozinha nas dependências da

secretaria Municipal de obras e lnfiaestrutura, além de direcionar profissionais

da municipalidade já capacitados para trabalhar no setor, no sentido de melhor

atender aos seryidores que tem jornada no interior e que atualmente se

alimentam com marmitas adquiridas no comércio local.

Sala Augusto Ruschi, em27 de fevereiro de 2017 '

JUSTIFICATIVA:

Em nosso contato diário com os servidores braçais, fomos informados da baixa

qualidade das marmitas adquiridas do comércio local, que são servidas àqueles

@oSuaSfunçõesnaScomunidadesdointerior(servidores
que não se deslocam para casa no intervalo do almoço)'

Este Vereador, Dequinha, entende que, por já existir uma minicozinha onde é

servido o café, e em razâo da prefeitura contar com funcionários capacitados para

este serviço, bastam algumas adaptações físicas e estruturais para viabilizar uma

cozinha, - dentro das nõrmas sanitárias adequadas -, que possa servir almoço aos

servidores referidos. lsto trará maior qualidade na alimentação, facilitará o transporte

(á que estará instalada no pátio), além de promover significativa economia aos

cofres públicos.

Nossa ideia propÕe economia de gastos e o oferecimento de alimentação de

qualidade aos servidores que já sofrem com o desgaste de não ter o intervalo do

almoço junto à família.
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